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Constituição Federal
CapítuloCapítuloCapítuloCapítulo VVVV ---- DaDaDaDa ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação SocialSocialSocialSocial (artigos(artigos(artigos(artigos 220220220220 aaaa 224224224224))))

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e
a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta
Constituição.
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Constituição Federal
CapítuloCapítuloCapítuloCapítulo VVVV ---- DaDaDaDa ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação SocialSocialSocialSocial (artigos(artigos(artigos(artigos 220220220220 aaaa 224224224224))))

Art. 220. (...)

§ 3º CompeteCompeteCompeteCompete àààà leileileilei federalfederalfederalfederal:

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família
a possibilidade de se defenderem de programas ou programações
de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem
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de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem
como da propaganda de produtos, práticas e serviços quequequeque possampossampossampossam
serserserser nocivosnocivosnocivosnocivos àààà saúdesaúdesaúdesaúde eeee aoaoaoao meiomeiomeiomeio ambienteambienteambienteambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,
agrotóxicosagrotóxicosagrotóxicosagrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições
legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá,
sempre que necessário, advertênciaadvertênciaadvertênciaadvertência sobresobresobresobre osososos malefíciosmalefíciosmalefíciosmalefícios
decorrentesdecorrentesdecorrentesdecorrentes dededede seuseuseuseu usousousouso.
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Legislação Federal
• LEI 7.802 DE 11/07/1989 - DOU 12/07/1989

• DECRETO 4.074 DE 04/01/2002 - DOU 08/01/2002

• LEI 9.294 DE 15/07/1996 - DOU 16/07/1996

15/04/2008 - Roberto Faria de Sant’Anna Jr. 7

• DECRETO 2.018 DE 01/10/1996 - DOU 02/10/1996



Legislação Federal - Lei 7.802/89
Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e
afins, em qualquer meio de comunicação, conterá,
obrigatoriamente, claraclaraclaraclara advertênciaadvertênciaadvertênciaadvertência sobre os riscos do produto à
saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o
seguinte:

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo
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I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo
e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles,
se não souberem ler;

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas
potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou aplicação
sem equipamento protetor, o uso em proximidade de alimentos ou
em presença de crianças;

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.



Legislação Federal - Lei 7.802/89
Art. 7º (...)
§ 2º (...)
II - não contenham:

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro
quanto à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e
sua adequação ao uso;
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b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade tais como
seguro, não venenoso, não tóxico; com ou sem uma frase
complementar, como: quando utilizado segundo as instruções;

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão
do Governo.



Legislação Federal - Decreto 4.074/02
SEÇÃO III - Da Propaganda Comercial (artigo 61)

Art. 61. Será aplicado o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de julho de
1996, e no Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996, para a
propaganda comercial de agrotóxicos, seus componentes e afins.
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Legislação Federal - Lei 9.294/96
Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à Propaganda de Produtos
Fumígenos, Bebidas Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e
Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do art. 220 da
Constituição Federal.

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígenos, derivados ou
não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias
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não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias
e de defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e
condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art.
220 da Constituição Federal.
(...)



Legislação Federal - Lei 9.294/96
Art. 8º A propaganda de defensivos agrícolas que contenham
produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o ser humano,
deverá restringirrestringirrestringirrestringir----sesesese aaaa programasprogramasprogramasprogramas eeee publicaçõespublicaçõespublicaçõespublicações dirigidasdirigidasdirigidasdirigidas aosaosaosaos
agricultoresagricultoresagricultoresagricultores eeee pecuaristaspecuaristaspecuaristaspecuaristas, contendo completacompletacompletacompleta explicaçãoexplicaçãoexplicaçãoexplicação sobre a
sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização,
segundosegundosegundosegundo oooo quequequeque dispuserdispuserdispuserdispuser o órgão competente do Ministério da
AgriculturaAgriculturaAgriculturaAgricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das normas
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AgriculturaAgriculturaAgriculturaAgricultura e do Abastecimento, sem prejuízo das normas
estabelecidas pelo Ministério da SaúdeSaúdeSaúdeSaúde ou outro órgão do Sistema
Único de Saúde.



Legislação Federal - Lei 9.294/96
Art. 9º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras
penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no
Código de Defesa do Consumidor e na Legislação de
Telecomunicações, as seguintes sanções:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000 (DOU de 28/12/2000 - em vigor desde a publicação).

I - advertência;
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de
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II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de
qualquer outra propaganda do produto, por prazo de até trinta dias;
III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento
para compensar propaganda distorcida ou de má-fé;
IV - apreensão do produto;
V - multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), aplicada conforme a capacidade econômica do infrator;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000 (DOU de 28/12/2000 - em vigor desde a publicação).



Legislação Federal - Lei 9.294/96
(continua)

VI - suspensão da programação da emissora de rádio e televisão,
pelo tempo de dez minutos, por cada minuto ou fração de duração
da propaganda transmitida em desacordo com esta Lei,
observando-se o mesmo horário.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000 (DOU de 28/12/2000 - em vigor desde a publicação).

(...)
§ 1º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas
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§ 1º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas
gradativamente, e, na reincidência, cumulativamente, de acordo
com as especificidades do infrator.
§ 2º Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente
vetada.
§ 3º Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e
qualquer pessoapessoapessoapessoa naturalnaturalnaturalnatural ouououou jurídicajurídicajurídicajurídica que, de forma diretadiretadiretadireta ouououou
indiretaindiretaindiretaindireta, seja responsávelresponsávelresponsávelresponsável pelapelapelapela divulgaçãodivulgaçãodivulgaçãodivulgação da peça publicitária ou
pelo respectivo veículo de comunicação.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000 (DOU de 28/12/2000 - em vigor desde a publicação).



Legislação Federal - Lei 9.294/96
(continua)

§ 4º Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções
previstas neste artigo, na forma do art. 12 da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977, ressalvada a competência exclusiva ou
concorrente:
I - do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive
quanto às sanções aplicáveis às agências de publicidade,
responsáveis por propaganda de âmbito nacional;
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responsáveis por propaganda de âmbito nacional;
II - do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da
Defesa, em relação a infrações verificadas no interior de
aeronaves;
III - do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela
fiscalização das emissoras de rádio e televisão;
IV - do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos
Transportes, em relação a infrações ocorridas no interior de
transportes rodoviários, ferroviários e aquaviários de passageiros.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000 (DOU de 28/12/2000 - em vigor desde a publicação).



Legislação Federal – Lei 9.294/96
(continua)

§ 5º O Poder Executivo definirá as competências dos órgãos e
entidades da administração federal encarregados em aplicar as
sanções deste artigo.
* § 5º com redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/07/2003 (DOU de 15/07/2003 - em vigor desde a publicação).
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Legislação Federal - Decreto 2.018/96
Regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe
sobre as Restrições ao Uso e à Propaganda de Produtos
Fumígenos, Bebidas Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e
Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do art. 220 da
Constituição.

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos
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Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos
em lei, derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de
medicamentos e terapias e de defensivosdefensivosdefensivosdefensivos agrícolasagrícolasagrícolasagrícolas estão sujeitos
às restrições e condições estabelecidas na Lei nº 9.294, de 15 de
julho de 1996, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, e na LeiLeiLeiLei nºnºnºnº 7777....802802802802,,,, dededede 11111111 dededede
julhojulhojulhojulho dededede 1989198919891989, nosnosnosnos seusseusseusseus respectivosrespectivosrespectivosrespectivos RegulamentosRegulamentosRegulamentosRegulamentos, e neste
Decreto.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
CAPÍTULO V - Da Propaganda Comercial dos Defensivos
Agrícolas (artigos 17 a 21)

Art. 17. A propaganda de defensivos agrícolas que contenham
produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para ser humano,
deverá restringir-se a programas de rádio ou TV e publicações
dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa
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dirigidas aos agricultores e pecuaristas, contendo completa
explicação sobre a sua aplicação, precaução no emprego,
consumo ou utilização, segundo o que dispuser o órgão
competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, sem
prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou
outro órgão do Sistema Único de Saúde.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
Art. 18. A citação de danos eventuais à saúde e ao meio ambiente
será feita com dizeres, sons e imagens na mesmamesmamesmamesma proporproporproporproporçãoãoãoão eeee
tamanhotamanhotamanhotamanho do produto anunciado.

Art. 19. A propaganda comercial de agrotóxicos e afins,
comercializáveis mediante prescrição de receita, deverdeverdeverdeverá mencionarmencionarmencionarmencionar
expressaexpressaexpressaexpressa referênciareferênciareferênciareferência aaaa estaestaestaesta exigênciaexigênciaexigênciaexigência.
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expressaexpressaexpressaexpressa referênciareferênciareferênciareferência aaaa estaestaestaesta exigênciaexigênciaexigênciaexigência.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
Art. 20. A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e
afins, em qualquer meio de comunicação, conterá,
obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produto
à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará
o seguinte:

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo
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I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo
e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles,
se não souberem ler;



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
(continua)

II - não conterá:
a) representação visual de práticas potencialmente perigosas, tais
como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o
uso em proximidade de alimentos ou presença de crianças;
b) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro
quanto à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e
sua adequação ao uso;
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sua adequação ao uso;
c) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;
d) indicações que contradigam as informações obrigatórias do
rótulo;
e) declarações de propriedades relativas à inocuidade, tais como
"seguro", "não venenoso", "não tóxico", com ou sem uma frase
complementar, como: "quando utilizado segundo as instruções";
f) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão
do Governo.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
(continua)

III - conterá clara orientação para que o usuário consulte
profissional habilitado e siga corretamente as instruções recebidas;
IV - destacará a importância do manejo integrado de pragas;
V - restringir-se-á, na paisagem de fundo, a imagens de culturas ou
ambientes para os quais se destine o produto.

Parágrafo único. O oferecimento de brindes deverá atender, no
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Parágrafo único. O oferecimento de brindes deverá atender, no
que couber, às disposições do presente artigo, ficando vedada a
oferta de quantidades extras do produto a título de promoção
comercial.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
Art. 21. A propaganda deverá sempre, em qualquer meio de
comunicação, chamar a atenção para o destino correto das
embalagens vazias e dos restos ou sobras dos produtos.
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Legislação Federal - Decreto 2.018/96
CAPÍTULO VI - Das Infrações e Penalidade (artigos 22 e 23)

Art. 22. As infrações cometidas na veiculação da publicidade dos
produtos a que se refere a Lei nº 9.294, de 1996, sujeitarão os
infratores, sem prejuízo de outras penalidades previstas na
legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do
Consumidor, às seguintes sanções:
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Consumidor, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de
qualquer outra propaganda do produto, pelo mesmo anunciante,
por prazo de até trinta dias;
III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento
para compensar propaganda distorcida ou de má-fé;
IV - apreensão do produto;
V - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a R$
7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais), cobrada em dobro,
em triplo e assim sucessivamente, na reincidência.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
(continua)

§ 1º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas
gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, de acordo
com a especificidade do infrator.

§ 2º Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente
vetada, enquanto persistirem os motivos da infração.
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§ 3º Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os
responsresponsresponsresponsáveisveisveisveis pelopelopelopelo produto,produto,produto,produto, pelapelapelapela pepepepeçaaaa publicitpublicitpublicitpublicitáriariariaria eeee pelopelopelopelo veveveveículoculoculoculo dededede
comunicacomunicacomunicacomunicaçãoãoãoão utilizado, na medida de sua responsabilidade.



Legislação Federal - Decreto 2.018/96
Art. 23. As infrações e as penalidades previstas no artigo anterior
serão fiscalizadas e aplicadas de acordo com o disposto no
Decreto nº 861, de 9 de julho de 1993.
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Legislação Federal - Decreto 2.018/96
CAPÍTULO VII - Das Disposições Finais (artigos 24 a 30)

Art. 27. O disposto neste Decreto não exclui a competência
suplementar dos Estados e Municípios em relação à Lei nº 9.294,
de 1996.

Art. 28. Os Ministérios das áreas competentes poderão expedir

15/04/2008 - Roberto Faria de Sant’Anna Jr. 27

Art. 28. Os Ministérios das áreas competentes poderão expedir
atos complementares relativos à matéria disciplinada neste
Decreto.
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Resumo
• Clara advertência sobre os riscos do produto à saúde humana,

animal e ao meio ambiente.

• Estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo
e, se for o caso, o folheto, ou a pedir que alguém os leia para
eles, se não souberem ler.
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• Não conterá nenhuma representação visual de práticas
potencialmente perigosas, tais como a manipulação ou aplicação
sem equipamento protetor, o uso em proximidade de alimentos
ou em presença de crianças.

• Afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro
quanto à natureza, composição, segurança e eficácia do produto,
e sua adequação ao uso.



Resumo
• Comparações falsas ou equívocas com outros produtos;

• Indicações que contradigam as informações obrigatórias;

• Declarações de propriedades relativas à inocuidade, tais como
"seguro", "não venenoso", "não tóxico", com ou sem uma frase
complementar, como: "quando utilizado segundo as instruções";
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• Afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão
do Governo.

• Restringir-se a programas (de rádio ou TV) e publicações
dirigidas aos agricultores e pecuaristas.

• Completa explicação sobre sua aplicação, precaução no
emprego, consumo ou utilização, conforme dispuser o MAPA,
sem prejuízo das normas estabelecidas pelo MS ou outro órgão
do SUS.



Resumo
• Citação de danos eventuais à saúde e ao meio ambiente com

dizeres, sons e imagens na mesma proporção e tamanho do
produto anunciado.

• Expressa referência ao receituário agronômico.

• Conterá clara orientação para que o usuário consulte profissional
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• Conterá clara orientação para que o usuário consulte profissional
habilitado e siga corretamente as instruções recebidas.

• Destacará a importância do manejo integrado de pragas.

• Restringir-se-á, na paisagem de fundo, a imagens de culturas ou
ambientes para os quais se destine o produto.

• Chamará a atenção para o destino correto das embalagens
vazias, dos restos e sobras dos produtos.
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Selo ANDEF
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Selo ANDEF
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Selo ANDEF
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3.3.3.3. ResumoResumoResumoResumo
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4.4.4.4. SeloSeloSeloSelo ANDEFANDEFANDEFANDEF

5.5.5.5. ProjetosProjetosProjetosProjetos dededede LeiLeiLeiLei

6.6.6.6. CódigoCódigoCódigoCódigo dededede ÉticaÉticaÉticaÉtica dadadada ANDEFANDEFANDEFANDEF



Projetos de Lei
PL 1965/2003 - relator Dep. Edson Duarte

Incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas sobre os 
prejuízos causados à saúde pelos pesticidas.

3/4/2008 (C.Agricultura) Parecer Relator (Dilceu Sperafico) pela 
rejeição.
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rejeição.



Tópicos:
1.1.1.1. ConstituiçãoConstituiçãoConstituiçãoConstituição FederalFederalFederalFederal

2.2.2.2. LegislaçãoLegislaçãoLegislaçãoLegislação FederalFederalFederalFederal

3.3.3.3. ResumoResumoResumoResumo
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4.4.4.4. SeloSeloSeloSelo ANDEFANDEFANDEFANDEF

5.5.5.5. ProjetosProjetosProjetosProjetos dededede LeiLeiLeiLei

6.6.6.6. CódigoCódigoCódigoCódigo dededede ÉticaÉticaÉticaÉtica dadadada ANDEFANDEFANDEFANDEF



Código de Ética da ANDEF
CÓDIGO DE ÉTICA DA ANDEF – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
DEFESA VEGETAL

PREÂMBULO

A Associação Nacional de Defesa Vegetal (ANDEF) e suas
Associadas, considerando suas responsabilidades perante o
público em geral e o Governo, resolvem estabelecer as premissas
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público em geral e o Governo, resolvem estabelecer as premissas
para o aperfeiçoamento de suas relações para com a sociedade e
entre si, valorizando a ética nos negócios empresarias,
conscientizando, orientando e sugerindo a implantação de
procedimentos éticos, com lealdade, honestidade, justiça,
idoneidade, respeitabilidade, responsabilidade e transparência,
sempre dentro dos princípios morais e jurídicos, enfatizando sua
determinação de trazer ao conhecimento público as informações
sobre a qualidade de seus produtos e a sua importância para a
agricultura nacional, consolidando neste ato, o presente Código
aprovado pela unanimidade das suas Associadas.



Código de Ética da ANDEF
ObjetoObjetoObjetoObjeto

O Código de Ética tem por objeto a convicção de que, para o
desenvolvimento da relação entre a ANDEF, suas Associadas,
autoridades e a sociedade em geral, os princípios éticos da
responsabilidade social e da boa governança corporativa devem
ser respeitados e compartilhados por todos, sobre uma base sólida
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ser respeitados e compartilhados por todos, sobre uma base sólida
e confiável.



Código de Ética da ANDEF
18. DO RELACIONAMENTO ÉTICO COMERCIAL ENTRE AS
ASSOCIADAS

18.1. PROPAGANDA / PUBLICIDADE

Reconhecendo que a propaganda comercial ou publicidade é um
dos meios de divulgação dos produtos ao seu potencial mercado
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dos meios de divulgação dos produtos ao seu potencial mercado
consumidor, e dada a especialidade desses produtos, deverá ser
pautada na legalidade, honestidade e decência, a fim de evitar
efeitos danosos ao mercado, evitandoevitandoevitandoevitando----sesesese fazerfazerfazerfazer comparaçõescomparaçõescomparaçõescomparações comcomcomcom
produtosprodutosprodutosprodutos dededede empresasempresasempresasempresas concorrentesconcorrentesconcorrentesconcorrentes.



OBRIGADOOBRIGADOOBRIGADOOBRIGADO
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OBRIGADOOBRIGADOOBRIGADOOBRIGADO


